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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.066, de 22 de setembro de 2025, denomina de Rua Vereador Geraldo Cantalice de Queiroz a via projetada nº
03,  localizada  no  Loteamento  Village  Serra  Branca,  em  homenagem  póstuma  a  pessoa  que  contribuiu  para  o
desenvolvimento e a história política do município, com fundamento no inciso XIII do artigo 15 da Lei Orgânica
Municipal, entrando em vigor na data de sua publicação.
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